
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 
PALACETE BENEDITO CARDOSO DE ATHAYDE 
CNPJ: 04.873.600/0001-15 

  

LEI MUNICIPAL Nº 1.969, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 

“INSTITUI NOVA REMUNERAÇÃO AOS 
CONSELHEIROS TUTELARES | DO 
MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA E 
REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.733/2010 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica. Faço saber, que a Câmara Municipal de Augusto 

Corrêa aprovou e eu sanciono e publico a seguinte Lei: 

Art. 1º - A remuneração mensal dos Conselheiros Tutelares deste Município será de 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a partir da publicação desta lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação 

específica fixada no orçamento vigente. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no 

orçamento atual para atender as despesas ocasionadas pela vigência da presente lei. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga a Lei Municipal nº 

1.733/2010 e qualquer outra disposição em contrário. 

    
    

    

êa, em 15 de setembro de 2022. 

lilo Q, de Oficio Re i MUNICIPAL 

Praça São Miguel, 60, Bairro São Miguel. CEP 68.610-000



    
OFÍCIO Nº 130/2022 - — CMACISC. 

Augusto Correa-Pa, 17 de agosto de 2022. 

A Sua Excelência, 

FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Augusto Corrêa 
Nesta. 

Ref.: Projetos de Lei Nº 05/2022 

Assunto: Autografo Nº 032/2022. 

Senhor Prefeito, 

Com nossas cordiais saudações, encaminhamos a Vossa Excelência 

o Autografo Nº 032/2022, do Projeto de Lei Nº 05/2022, de autoria desse Executivo, 

que “Institui Nova Remuneração aos Conselheiros Tutelares do Município de Augusto 

Corrêa e revoga a Lei Municipal nº 1.733/2010, e dá outras providências”, aprovado sem 

alterações por este Legislativo em Sessão Extraordinária realizada no dia 17 de agosto 

de 2022. 

Atenciosamente, 

     BRITO DO ROSÁRIO ANTÔNIO ERNA 
Vereador/PRESIDENTE pos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 
Poder Legislativo Municipal 

AUTOGRAFO Nº 032, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 05/2022 

ANTÔNIO ERNANDES BRITO DO ROSÁRIO, 
Presidente da Câmara Municipal de Augusto Corrêa, 

no uso de suas atribuições legais, faz publicar o 

seguinte Autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA, ESTADO DO PARÁ, 
resolve: 

Aprovar nos termos. O Projeto de lei nº 05/2022, que 

“Institui Nova Remuneração aos Conselheiros 
Tutelares do Município de Augusto Corrêa e 
revoga a Lei Municipal nº 1.733/2010, e dá outras 
providências”. 

Art. 1º. A remuneração mensal dos Conselheiros Tutelares deste Município 
será de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) a partir da publicação desta Lei. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação 

especifica fixada no orçamento vigente. 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito 
suplementar no orçamento atual para atender as despesas ocasionadas pela vigência da 
presente lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 

Municipal nº 1.733/2010 e qualquer outra disposição em contrário. 

  

Rodovia PA/454, km 8, S/N£, Bairro São Benedito- CEP; 68610-000 Fone (91) 3482-1455 

E-mail: camaraaugustocorrea(9 gmail.com — CNPHMF) 04.557.278/0001-15



  

ESTADO DO PARÁ . 
CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORREA 

Poder Legislativo Municipal 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Augusto Corrêa, Estado do Pará, 

aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (17/08/2022.) 17/08/2022 

17:38:12 

  

ANTÔNIO ERNANDÉS BRITO DO ROSÁRIO 
PRESIDENTE 

PO QD 
JOSE came DA COSTA Sáslimo a ÍRA Cia 

1º Secretário 2º Secretário 

Projeto de Lei nº 05/2022. 
Aprovado na Sessão Extraordinária em: 17/08/22. 
Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da Câmara em, 17 de agosto de 2022. 

Autoria da propositura: 
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